
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

Colatina, 2í de julho de 2022

MENSAGEM DE VETO NO 01412022.

Excelentíssimo Senhor Prêsidênte,

Faço uso da presente para informar a Vossa

Êxcelência que respaldado na previsão do artigo 80 da Lei Orgânica do Município, DECIDI

VETAR o PROJETO DE LEI No 09412022, de autoria do ilustre vereador Claudinei Costa

santos, que ?/sPÕE soERE A CR\AÇÁO DO PROGRAMA "AM\GOS DA ESCOLA'COM O

OBJETIVO DE INCENTIVAR PARCERIAS DE PESSOAS FÍSICAS E JURIDICAS COM

ESCOTÁS PÚBLICAS MUNICIPAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE COLATINA E DÁ

OUIRÁS PROVIDÊNCIAS".

Encaminho as razôes expostas pelo Órgão

Jurídico e VETO o PROJETO DE LEI No 09412022, conclamando a Vossas Excelências que o

ACATE, por conter vício de iniciativa, o qual não reúne condiçôes jurídicas para ser

sancionado.

Atenciosamente,

RINO BALES

Prefeito unicipal

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bo Esplanadâ - Colatina/Es
ÇEP:29.702-902 - TEUFAX: en 3177-7OU

Exmo. Sr,

Jolimar Barbosa da Silva

DD. Presidente da Câmara Municipal de Colatina

Nesta.
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A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

Artigo 1o - Fica instituÍdo o Programa Amigos da Escola, visando o incentivo
da realização de parcerias de pessoas físicas e jurÍdicas com

escolas públicas municipais.

Parágrafo único - O programa previsto no caput deste artigo também se

destina à adoção de Centros Municipais de Educação lnfantil e
demais estabelecimentos de ensino público municipal.

Artigo 2o - A participação de pessoas fÍsicas e jurÍdicas no Programa Amigos
da Escola tem por objetivo alcançar contribuições voluntárias para

a melhoria da qualidade do ensino da rede pública municipal e dar-
se-á mediante as seguintes ações;
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COLATINA.ES CEP.:29.700-025 TELFAX: 27.3112-3141

Estodo do Espírito So

PROJETO DE LEI N'. 0 qA{2022

"DrsPÕE SOBRE A CR|AçÃO DO

PROGRAMA "AMIGOS DA ESCOLA.'

COM O OBJETIVO DE INCENTIVAR

PARCERIAS DE PESSOAS FíSICAS E

JURíDICAS COM ESCOLAS PÚBUCAS

MUNICIPAIS NO ÂMBITO DO

MUNICíPIO DE COLATINA E DÁ

OUTRAS PROViDÊNCIAS,"
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Artigo 3o - As pessoas fÍsicas e jurídicas que aderirem ao Programa

poderão divulgar, para fins promocionais e publicitários, as ações

praticadas no Programa.

Parágrafo Único. A divulgação prevista no caput deste artigo não poderá

ser efetuada, sob nenhum meio, no espaço fÍsico da Escola ou dos

demais entes adotados.

Artigo 40 - A participação de pessoas físicas e jurídicas no Programa Amigos

da Escola não implicará ônus ou contrapartida financeira de

qualquer natureza ao Poder Público Municipal.

E-mail: secretaria,?camaracolatina.es.u.ov.br

COLATINA-ES - CEP.:29.700-025 TELFÁX: 27.3712-j.l.ll

| - Doação de recursos materiais às escolas municipais, tais como

equipamentos, insumos e livros;

ll - Patrocínio à construção, à manutenção, à conservação, à
reforma e à ampliação da estrutura física das escolas Municipais;

lll- Disponibilização de sistemas de internet por banda larga,

equipamentos de rede "wi-fi" e de informática, tais como

computadores, notebooks, tablets, roteadores, antenas de "wi-fi",

entre outros;

lV- Outras açÕes indicadas pela direção do estabelecimento,

considerando as orientações da Secretaria Municipal de

Educação.

Parágrafo Único.As obras de construção, reforma, ampliação e melhoria de

que trata o inciso ll deste artigo seguirão estritamente as

necessidades e orientações dispostas pela Secretaria tvlunicipal de

Educação.
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Artigo 50 - Será conferido certificado às pessoas físicas e s que

participarem do Programa Amigos da Escola, destacando os

relevantes serviços prestados à educação pública de Colatina/ES.

Artigo 60 O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber

Artigo 70. Esta Lei entra em vigor 180 dias após sua publicação

Sala das Sessões,
Em, í3 de Junho de 2022.

CLA A SANTOS
R

E-mail: fetal-l v.br
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JUSTIFICATIVA

O programa busca estimular a parceria de pessoas fisicas e

jurídicas em estabelecimentos de ensino que mais necessitem de apoio, inclusive.

visando a redução das disparidades entre os estabelecimentos de ensino dentro do

município, como também, estimulará a participação da comunidade nas açÕes de

melhoria ou apeúeiçoamento das condições dos estabelecimentos.

Nesse sentido, Estado, família e sociedade, inclusive por meio de suas

entidades e empresas, devem trabalhar juntos no propósito de melhorar e qualificar a

educação como um todo, sobretudo a pública e fundamental, conforme dispÕe o artigo

205 da Constituição Federal, in verbis:

Att. 205. A educação, direito de todos e dever do

Estado e da família, será promovida e incentivada

com a colaboração da sociedade, visando ao pleno

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o

exercício da cidadania e sua qualificação para o

trabalho.

E justamente neste contexto que se apresenta o Programa Amlgos da

Escola, cuja finalidade é incentivar pessoas físicas e jurídicas a se tornarem parceiras

do Poder Público, estimulando a cooperaÇáo e a solidariedade para a melhoria da

qualidade do ensino na rede pública municipal.

O texto do Projeto de Lei é claro ao apontar as formas de participação da

iniciativa privada, a saber: aquisição e doação de materiais escolares, móveis,

equipamentos eletrônicos e de informática, realização de obras de manutenção.

E-mail: secretaliaíAc anr araco-!41i113gs. gov. br
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conservação, reforma, construçáo de muros e ampliaçáo de prédios, além de outras

açÕes que visem qualificar o ambiente escolar e o ensino na rede pública sem

qualquer ônus ou contrapartida financeira do poder público.

Frise-se que a adesão ao programa por pessoas físicas e juridicas não trarà

ônus de qualquer natureza ao Poder Público Municipal, firmando-se a parceria com a

possibilidade de divulgação, por meio de propaganda institucional do particular, das

açÕes praticadas em benefício da lnstituiçâo adotada.

Com a aprovação deste projeto em Lei entende-se que a sociedade

atenderá ao chamado e participará do Programa. Ganham com isso o poder público,

os professores e principalmente os alunos.

Estas são as razões que justificam a presente proposição. Por tudo isso,

peço o apoio dos pares na aprovação deste Projeto de Lei

Sala das SessÕes,
Em, 13 de Junhode2022

CLAU STA SANTOS
DOR

Cômoro Municipol
Pqlócio Justiniono de M

de Co
lo
E
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PRETETTURL DE COI.,ATTNÀ
PROCT'R,ADORIÀ IIT'NICIPàT

P ÀRECER JURIDICO

Procêsso Àdministrativo n. " 01647s/2022
Oriqem: Câmara Municirral de Colatina
Assunto: Àrrálise da Minuta do Proieto de Lei n. " 094/2022

1 REÍ,ATORIO:

Trata-se de Proj eto de
autorla do vereador Claudi-nei
Câmara Municipal de Colatina,
Programa "Amigos da Escol-a" com
de Pessoas Eisicas e Juridicas
âmbito do Município de Colatina

Lei n. " 094/2022 (fls. 03,/05), de
Costa dos Santos, aProvado PeIa

o qual dispõe sobre a criação do
o objetivo de incentivar Parcerias
com Escofas Públicas Municipais no
e dá outras providências.

de
do
se

Através do Oficio CMC No 383/2022 (fl-s.02), o Projeto
Lei n." 094/2022, de fls. 03/05, veio à Procuradoria-Geral
Municipio para adoção das medidas cabiveis, cuja Justificativa
encontra às fls. 06/01 .

Dessa forma, através do Despacho de f1s.
Juridica de Obras, Urbanismo e Saúde Pública,
Eerreira de Souza, os Autos foram distribuídos a

Juridica para ciêncj-a, análise e manifestação.

10, da Diretora
Sra. Franciane
esta Consultora

Com refaÇão à técnica Iegislativa, entendo que o ProjetÕ de

Lei n. o 094/2022, de ffs. O3/05, observou ao cÔnjunto de
procedimentos e normas redacionais especificas, conforme menciona
a Lei Compfementar Eederal n . " 95 / 1998 , que d.ispõe sobre a
el;boração, a redação, a aTteração e a coasolidação das 7eis,
coafome dete:r:rrir,a o parágz,af.o úaic,o do art. 59 d.a' Constixuição
Eed.ezaL, e estabeJ,.ece ,.oratas Pera a consolidação dos axos
aoruxivoe que meaeioaa, não havendo correÇôes a f azer.

3) ÀNàIISE JT'RIDICÀ:

Salj-ento que a aná1ise juridica do presente Parecer, diz
respeito tão somente a matérj-a jurídica envolvida, a teor do que
dj-spÕe o Art. L9, TTI , da Lei Complementat n." 85/2017, haja vista
entender ser de re sponsabi l idade dos setores competentes as
manifêstaÇões de cunho técnÍcos.

Àv, Ânge]-o Giuberti, n. 343, Bailro Esplatlada - cEP.:
colatina,/Es - TeI.: 3?21-80 66

29 - 7 02-1L2

n

Cristir&teboltt
Assâssora JuÍldica

OAB.ES í4.046

I

2) DA TÉCNICÀ LEGISI,ÀTI\TA:
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PA.EFE ITUR.A DE COÍ.,ATINÀ
PROCI'RàDORIA MT'NICIPàT

Da Justificativa de ffs. 06 /07 do Projeto de Lei proposto
verifico que o mesmo tem por objetivo buscar estimular a parceria
da iniciativa privada (pessoas fisicas e j urídicas ) em

e stabelecimentos de ens.ino que mais necessitem de apoio, visando a

reduÇão das desigualdades entre os e stabe.Iecimentos de ensino
dentro do Municipio, através de aquisição e doação de materiais
escolares, móveis, equipamentos eletrônicos e de informática,
realização de obras de manutenÇão, conservaÇào, reforma,
construÇão de muros e ampliação de prédios, al-ém de outras aÇões
que visem melhor o ambiente escolar, sem ônus de qualquer naturêza
ao Poder Público MuniciPal.

Assim, observo que o projeto de lei em questão é composto
por O7 (sete) artigos, dispondo em seu artigo 1. " que fica
instituido o Programa AÍnigos da EscoTa, visando o incentivo da
realização de parcerias de pessoa s fisicas e juridicas com escolas
públicas municipais. o Parágrafo Único de referido artigo
acrescenta que o programa também se destina à adoção de centros
l,lunicipais de EducaÇão Infantif e demais estabefecimentos de
ensino púb7ico municiPaT.

O artigo 2.o , ltaz as aÇõês pelas quais a iniciativa
privada poderão contribuir para melhoria da qualidade do ensino,
sendo el-as: I - DoaÇão de recursos materiais às esco-las
municipais, tais como equipamentos, insumos e Tivros; ÍÍ
Patrocinio à construção, à manutenÇão, à conservaÇão, à refotma e
à ampliação da estrutura fisica das escofas Municipais; ÍII
Disponibi 1i zação de sistemas de lnternet por banda farqa,
equipamentos de rede "wi-fi" e de informática, tais como
computadores, notebooks, tabfetes, roteadores, antenas de "wi-fi",
entre outros; IV - Outras ações indicadas pela direção do
estabefecimento , considerando as orientações da Secretaria
Municipal de Educação. Na forma de seu Parágrafo Único, as obras
previstas no inciso II, seguirão estritamente as necessidades e
orientações dispostas pefa Secretaria Municipa.L de EducaÇão.

Conforme previsto no artigo 3.", as pessoas fisicas e
juridicas que aderirem ao Programa poderão divulgar, para fins
promocionais e publicitários, as ações praticadas no pÍograna.
Sendo que na forma de seu Parágrafo Único, referida divulgação nâo
poderá ser efetuada, sob nenhun meio, no espaÇo fisico da Escofa
ou dos dernais entes adotados,

A participação de pessoas fisicas e jurídicas no Programa
Amigos da Escofa, conforme disposição contida no artigo 4.o, não
impTicará ônus ou contrapartida financeira de quaTquer natureza aa
Poder Púbfico Municipa), sendo conferido, conforme exposto no

ev. Ângelo ciu.bêlti, o. 343, Bairlo EsplaDada - cEP.:
colatina/Es - rel- : 372L-8066

29.702-712

,1,#rsr
2
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artigo 5. ", certif icado âs pe,ssoa,s f isicas e
participarem do Programa Amigos da Escofa,
re),evantes serviços prestados à educação pública de

juridicas que
destacando os
Cofatina/ES.

Prevê por fim nos artigos 6." e 7.o que o Poder Executivo
reguTamentatá a presente fei no que couber, sendo que a mesma
entrará em vigor 180 dias após sua pubficaÇão.

De igual modo, prevê o Art.
Municipio de Colatlna (Lei Municipal- n

Assim, pode-se concluir que o Proieto
de fl-s. 03/05, está dentro do âmbito das
const ituciona fmente aos Municipios.

1-L, Í, da Lei orgânica do
" 3.541 /L990) :

de Lei n. "
atribuiÇões

No entanto, inobstante o Município possuir Competência
Legislativa para leglslar acêrca de tal assunto, importante
analisar se a Câmara Municipal possui iniciativa para apresentaÇão
de referido Projeto de Lei.

A Lei Orgânica do Municipio de Colatina/ES (Lei Municipaf
n. o 3. 541 /1,990), menciona em seu Art. 77:

Porém, na forma do § 1.o, do Art. 61, da Constituição
Eederal, existem matérias que são de competências do Chefe do
Poder Exêcutivo para deflagração do processo legislativo. Atenta a
tal dispositivo constitucional, a Lei Orgânica do Município de
Colatina (Lei Municipal n. " 3.547 /1,990), tratou sobre a
competência do Chefe do Poder Executivo em iniciar o processo
legislativo, no § 1.o, do ArL. 77, in verbis:

Àv. Àngêlo eiubêlti, n. 343, Bairlo Esplanad-a - CEP-:
colatina/Es - Te1.: 3727-A066

29 -702-7t2

ns
Assessora

bola 3

Azx. 77, capÍEx - A iniciaxiva dae Lêia Co@7@êntares e Ordinárias
cabe a qaaTqaer veÊeador oa omíssão, ao
aa foma. e a.os cesos prewisXos laêsXa Le,

Prefeíto
Org:â.nica.

e aos cidadãos,
\ 9! rrur / i

C

OAB.ES

PRE EE I TT'R;A DE COI,ÀTINÀ
PROCI'RADORIA MT'NI C I PÀL

Isto posto, entendô que a matéria apresentada no projeto de
Lei n." 094/2022, de fls. 03/05, é de Competênc.ia Municípaf, visto
se adequar ao que determina no Art. 30, I, da CE/88' Vejamos:

Azx. 30, cg/gg - Cq)exe aos ltfrinicípíos:
Z - TesisTar sobre assuatos de interesse 7ocal. (grifei).

ArX. 77 - Cqtete privatiwarí,eate ao Municípío:
Z - Teqislar sobre assvntos de interesse 7ocal. (grifei) .

094 /2022,
definidas

Juridica
14.046
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PREFEIEI'R,A DE COI,ÀTINÀ
PROCURÀDORIA MT'ÀII C I PÀI.

Art. 77, § 7' - São de iaiciaxiwa priwada do PÍefeito M.niciPaT,
as Lei.s qu.e:
I - Eixem ou aodifiqua. o efetivo da Guatda MuniciPal;
II - DiqPo!,,Jafr sobzê:
a) Criação dê caÍgos, funções oa 4)Íêqos ptibTicos, zta

afuiaisxÍação direta e autárqu-íca, ou aufrenüo dê .sua temtzz?Leração;

b) Sewídoz.es pt3bLícos do Manicitr>io, regime jarídico, provi.aenXo
de cargos, estabiTidadê e aPoseÍrÊadoria;
c) Criação, estr:uXutação e atÍibuiçõee 't^e Seeretarias MtT'IiciP.ais
e órgáos da Afuir:istzação Ptiblica l'rt1aic,ipa7.

Vej amos:

Porém, o Projeto de Lei em anáfise, no meu entender,
afronta o § 1.o, do Art. ff, da Lei Orgânica do Município de
Cofatina (Lei Municipal n. " 3.541 /L990), víofando a competência
privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, pois trâtâ
específicamente da estrutura ou da atribuição dos órgãos
municipais ou do regime jurídico de servldores púb1icos.

Àv. Ângelo Giubelti, n. 343, Bairlo EsPlanada - cEP,:
colatina/Es - TeI.: 372L-8066

29 .'t02-112

rrebolrt
Jurldica
14.046

4

.Rêcurso extraordinário colt açlravo. RePercussão geraT - 2. Açáo
Dil=ta de Írr.c,ooatifuciona],idade estaduaT - Lei 5.676,/2073, do
Municipio do Rio de Ja,:eiro. Instalação de câmezas de
:r,onito:lraaento @ êsc,oTas ê c'ercerrias. 3.
fozul. Vício de ia.iciatiwa. Coryetêzc.ia

I n c oa s X í tE c i ona 7 í d,ade
priwaXiwa do PodêÍ

ExectlrXivo muníc.ipaZ , !Íáo ocorrêacia . llão ,Jsu.Êpa a coweXência
piivativa do chefie do Poder Execttivo Lei que, embora crie despesa
pare a Afuini stÍacão PtibTíca, a,ão trata da sua estraTtuza oa da

Ass€ssora
OAB.ES

No entanto, temos que o Supremo Tribunal Eedêral- adotou o

entendimento no tema Repercussão Geraf no 9L1 , dispondo que as
IimitaÇÕes de iniciativa parfamentar dos casos de proietos de feí
referentes à atividade administlativa estão taxativamente
previstas no Art. 61 da ConstituiÇão Eederal e, ainda que haja
triação de despesa para a AdministraÇão, não há violaÇão da

competência privatlva do chefe do Poder Executivo projeto de Iei
de iniciativa parlamentar gue não trata da estruturacão ou
atribuicão dos órqãos, nem do rêqime iuridico dos servidores
púb1icos.

atribuicão de seas órqãos ne.m do reqime iazídico de serrridores
ptib icos. 4- Repercussão geral Íec,orl.},ec.ida com Êeafituação dâ
jur,isptru.dêacia desta CoÍte. 5. Recur§o extraordiaário provido -

(ARE B7B911RG, Refator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 29/09/2A16,
PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÀO GER.CL - MÉRITO DJC_21] DIVULG1O_
7A-2A16 PUBLICll-10-2A16). (Gri fei ) .
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PREETITURA DE COLATINA
PROCT'RADORIÀ MUNI C I PÀI.

Entendo que a criaÇão, estruturaÇão e atribuiçâo dos órgãos
públicos municipais é matéria afeta à Organização Administrativa,
cabendo privativamente ao Chefe do Poder Executivo }egislar sobre
o assunto, conforme dispõe o Art. '11, IT, "c", da Lei Orgânica do
Município de Colatina (Lei Municipal n." 3.541 /L990l , sendo que,
no meu entender, tais providências impõe medidas diretas para o
Poder Executivo, lncluindo ações admini strat iva s, desrespeitando
dessa forma os Prlncipios da Harmonia e da SeparaÇão dos Poderes,
trazido de forma implicita na Constituição Federal.

Dessa feita, entendo que o Projeto de Lei n." 094/2022, de
fls. 03/05, por apresentar o vicio de iniciativa acima apontado,
possui inconstitucionaf idade formal, expondo assim obstácufo
insuperável para sua regular tramitação,

4) CONCLUSÀO:

Em que pese a boa intenção
mesmo dispõe no Art. 6.o que o
presente fei no que couber.

do projeto de lei em análise, o
Poder Executivo requfamentará a

que a emissão do presente Parecer
opinativo às matérias j uridicas
vereadores à sua mot.ivaÇão ou

Di ant e
projeto de 1ei,

Por f im,
Juridico possui
envolvidas, não
conclusão.

Éo
qual submeto

cabe ressaltar
caráter apenas
vincu.Iando os

Parecer Juridico, de
a autoridade superior

caráter meramente opinativo,
em 05 (cinco) fofhas.

o

Colatina, 15 de julho de 2.O22.

Cristina Àrrebola
Conaultora ilurídica
l{atrícu]-a n. 007667

oÀB,/ES L4.046

a.r. Ângefã éiulerti, n. 343, Bairro Esplanada - CEP. t 29.102-712
colatj-na/Es - TêI.: 312a-ao66

5

ao exposto, opino pe.Io veto total do presente
por conter vicio de iniciativa.

Or<xrlr«r.-
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA/ES
PROCURADORIA.GERAL DO MUNICÍPIO
Av. Ângelo Giuberti, 343, bairro Esplanada, Colatina,/Es. (27) 3721-4E71

RATTFTCAçÃO

RATIFICO, em todos os termos, o r.Porecer Jurídico de fls.77/73, exorodo pelo

Douto Consultoro lurídico, Dro.Cristino Arrebolo, a qual opina pelo VETO totol do prcleto

legol trazido o opreciação, em virtude do impossibilidade jurtdico de mncionor o Proieto de

Lei n.094/2O22 de outoria do Vereodor Sr. Cloudinei costo Sontos, encaminhodo pela Câmoro

Municipol de Colatíno/ES oo Município de Colotino/ES por meio do Oficio CMC n.383/2022,

fls.02/07, que dispõe sobre o crioçõo do progrumo Amigos do Escolo", umo parcerio do

sociedade civil com escolos públicos do Município de Colotino/ES.

Reitero que o presente caso, tanto o Poder Executivo, quanto o Poder

Legislativo possuem para esta matéria em pauta competências legislativas próprias,

concorrentes e distintas, todas delimitadas de forma expressa êm Lei. Desta forma, este

órgão consultivo entende que em virtude da onerosidade trazida à Administração Pública,

sem que haja prévio estudo de caso que demonstre a viabilidade estratégica e econômica da

implementação do projeto, somado ao conflito de competência do Órgao Requerentê ao

legislar matéria exclusiva do Execuüvo, conforme redação apresentada, carece de

judicialidade.

Ressalto que o posicionamento desta Procuradoria-Geral é meramente

opinativa no que tange à juridicidade das questões trâzidas à consulta, não vinculando os

vereadores a sua motivação, tampouco, encerra o estudo e os debates do caso apresentados

e os devidos trâmites legais da normaüva posta a apreciação.

Por fim, faço a remessa dos autos supracitado ao Gabinete do Chefe do Poder

Executivo para conhecimento da presente ratificação e decisão final.

Colatina/Es, 18 de julho de 2022.

ousa

era lMunicipal

,\\

:$
§F

ES 17.131

Processo Administraüvo n.: O1647 5 | 2O22

OTiTem: CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA/ES

Assuntor Apresentação do Projeto de Lei de n.094/2022 da Câmara Municipal de Colatina/ES
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ESTADo Do ESPÍRITo SANTo
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
Secretaria Municipal de Governo

DECrSÃO
PROCESSO - 01647 5t2022.
Origem - Câmara Municipal de colatina.
Assunto - Projeto de Lei.

Trata-se de Projeto de Lei n' 09412022, apresentado pelo Nobre Vereador, sr. claudinei
Costa Santos, que dispõe sobre a criação do programa "Amigos da Escola, com o
objetivo de incentivar parcerias de pessoas físicas e jurídicas com escolas públicas
municipais no âmbito do município de Colatina e,'dá outras providências.

Compulsando os autos, verifica-se às fls. 11113 parêcer jurídico da llustre Consultora
Jurídica, Dra. cristina Arrebola, opinando pelo veto total do presente projeto de lei, por
conter vício de iniciativa.

À n. tg consta manifestação do Exmo Procurador-Geral Municipal, Dr. Eliseu victor
Sousa, ratificando em todos os termos o Parecer supracitado.

Ante o exposto e mais o que consta nos autos, AcoLHo o parecer jurídico e DEclDo
pelo veto total ao P§eto de Lei apresentado.

Ao Expediente do Gabinete para envio da Mensagem de Veto à câmara Municipal de
Colatina.

Colatina/ES, 21 de julho de2022.

INO
Prefeito

ESTRASS
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